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INDICAÇÃO Nº 209/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que promova 

estudos que viabilizem a utilização do Castramóvel como Consultório Móvel Veterinário ou para 

atividades de educação ambiental e de bem estar animal a serem desenvolvidas pela Secretaria de Bem 

Estar Animal. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de março de 2025. 

 

SARGENTO MORENO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 

a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

É sabido também que a forma correta de fazer política deve ser guiada pela democratização da 

cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz as 

ações destinadas aos nossos cidadãos. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 

povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que que estude a 

viabilidade de utilização do veículo adquirido na gestão anterior para funcionamento como castramóvel, 

atualmente inativo, para que seja reaproveitado como um consultório veterinário móvel ou, 

alternativamente, para o desenvolvimento de atividades de educação ambiental e bem-estar animal. 
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A criação da Secretaria de Bem-Estar Animal em nosso município abre novas possibilidades para 

a utilização desse equipamento, permitindo que ele seja direcionado a ações educativas voltadas à 

conscientização da população sobre a importância da proteção e cuidado com os animais. Essas 

atividades poderiam ser realizadas nas escolas da rede municipal, promovendo o respeito e a 

responsabilidade ambiental desde a infância, bem como em eventos públicos, como as feiras livres e o 

Food Park, aproximando a população dessas iniciativas e incentivando a posse responsável de animais. 

Diante do exposto, considerando o investimento já realizado na aquisição do veículo e a 

necessidade de ações efetivas voltadas ao bem-estar animal e à educação ambiental, solicito que o 

Executivo Municipal analise a viabilidade dessa proposta, a fim de garantir um melhor aproveitamento 

do recurso público e atender a uma demanda crescente da nossa comunidade. 
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